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CÂMARA MUNICIPAL DE

SARANDI
ERRATA - MAPADE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026-CMS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS Nº 006/2026-CMS

DFD Nº 023 E 025/2025-CMS

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e Materiais

para Expediente da Cozinha

A Divisão de Compras da Câmara Municipal de Sarandi torna pública a presente

ERRATA para correção de erro material identificado no Mapa de Preços do Processo

Administrativo nº 004/2026-CMS.

1. DO ERRO VERIFICADO

Foi constatada a repetição indevida da descrição do seguinte item no Mapa de Preços:

 Item 13 – Escova sanitária com suporte, cabo em plástico ou material resistente

com comprimento mínimo aproximado de 30 cm, cerdas de nylon ou material

equivalente – 10 unidades.

 Item 14 – Escova sanitária com suporte, cabo em plástico ou material resistente

com comprimento mínimo aproximado de 30 cm, cerdas de nylon ou material

equivalente – 40 unidades.

Verificou-se que houve duplicidade na descrição do produto, decorrente de erro material

na elaboração do Mapa de Preços.

2. DACORREÇÃO

Fica estabelecido que prevalece o Item 13, mantendo-se o quantitativo de 10 (dez)
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unidades, ficando o Item 14 integralmente excluído do Mapa de Preços e do processo

administrativo.

3. DANATUREZADACORREÇÃO

A presente correção decorre de erro material, não implicando alteração do objeto

principal da contratação, nem modificação dos demais itens constantes no Mapa de Preços.

4. DO IMPACTO NO VALOR ESTIMADO

Registra-se que a exclusão do item duplicado não ocasiona impacto significativo no valor

global estimado da contratação, tratando-se apenas de ajuste formal para correção de

inconsistência material no Mapa de Preços.

Sarandi, 05 de março de 2026.

______________________________________
Alex Francisco de Souza

Agente de Contratação - Portaria nº 019/2025-CMS
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